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ATA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 2023 

 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, nas dependências da Câmara do 

Município de Novo Itacolomi, às dezenove horas, realizou-se a Décima Primeira Sessão 

Extraordinária, estiveram presentes os Vereadores Cristian, Ebisom, Éder, Juarez, Marcio, Maria 

Benedita, Maurídio. Presidiu o Vereador Éder e teve como 1º Secretário o Vereador Cristian e 2º 

Secretário o Vereador Ebisom.  Iniciada a sessão, o Senhor Presidente passou para a ORDEM DO 

DIA. Foi feito a leitura do Projeto de Lei  nº 056/2023, de autoria do Executivo Municipal. O Senhor 

Presidente colocou em segunda discussão, colocou em votação, sendo o referido declarado 

APROVADO. Foi feito a leitura do Projeto de Lei  nº 057/2023, de autoria do Executivo Municipal. 

O Senhor Presidente colocou em segunda discussão, colocou em votação, sendo o referido declarado 

APROVADO. Foi feito a leitura do Projeto de Lei  nº 058/2023, de autoria do Executivo Municipal. 

O Senhor Presidente colocou em segunda discussão, colocou em votação, sendo o referido declarado 

APROVADO. Foi feito a leitura do Projeto de Lei  nº 059/2023, de autoria do Executivo Municipal. 

O Senhor Presidente colocou em segunda discussão, colocou em votação, sendo o referido declarado 

APROVADO.O Senhor Presidente, disse que, agradeço a presença dos Vereadores presentes. Sem 

mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente encerrou a Sessão, da qual eu Lays Caroline Alexandre, 

Auxiliar Administrativo, lavrei a presente Ata, que depois de aprovada pelos membros da Câmara, 

vai ser assinada pelos membros da Mesa Executiva. 
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